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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI COMPLEMENTAR NI3 371 de 29 de setembro de 2022. 

"Revoga disposição da Lei Complementar no 311, de 7 de 
março de 2016, que especifica." 

O PREFEITO EM EXERCÍCIO DA CIDADE DE FERRAZ DE 
VASCONCELOS, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei: 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal DECRETA e eu 
PROMULGO a seguinte lei: 

Art. 1° Fica revogado o art. 20, da Lei Complementar no 
311, de 7 de março de 2016. 

Art. 20 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio da Uva Itália, 29 de setembro de 2022. 

DANIEL 
PREFEITO EM 10 
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